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LEI Nº 3.111, DE 24 DE AGOSTO DE 1.992. 

Denomina Praça Pública 

ANTONIO SALOT'l'I " 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis, aprova 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - A praça pública localizada entre a Avenida Otto Ri 

beiro e as Ruas Josino Andrade e Palmares, passa a 

se chamar "PRAÇA ANTONIO SALOTTI". 

Artigo 22 -

1.992. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua ·publica

ção. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 24 de agosto de 
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Publicada na S cretaria Municipal de Adminis

tração e Assuntos Ju ídicos, em 24 de agosto 

de 1.992. 
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